
 

 

 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DE AVALIAÇÃO 

Ensino Profissional 

 

MATEMÁTICA (100, 200 ou 300 horas) 
 

 

DOMÍNIO DAS ATITUDES E VALORES 

 Cumprimento das regras estabelecidas para o normal 

funcionamento da aula 

- cumpre as regras previamente definidas pelo professor e de 

acordo com o Regulamento Interno. 

 Contributo para um clima de aula favorável ao ensino-

aprendizagem 

- exprime e fundamenta as suas opiniões e desenvolve o seu 

trabalho de  forma adequada;   

- revela vontade de aprender e interesse pela disciplina. 

 

 Sentido de responsabilidade e cooperação 

- responsabiliza-se  pelas suas iniciativas e tarefas; 

- colabora  nos trabalhos do grupo, partilhando saberes e 

responsabilidades;  

- respeita a opinião dos outros.  

 

 Evolução do desempenho global 

- revela espírito crítico relativamente ao seu trabalho, de rigor e de 

confiança nos seus raciocínios; comunica conceitos, raciocínios e 

ideias, oralmente e por escrito, utilizando corretamente o 

vocabulário específico da matemática com clareza e rigor 

progressivos. 

 

 

Nota: O instrumento a utilizar neste domínio é a grelha de 

observação.  

 

 

 

 

 

Coeficiente de 

ponderação 

 

 

 

 

 

 

10% 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

DOMÍNIO COGNITIVO E/OU PSICOMOTOR 

A avaliação deve ter em conta os conhecimentos adquiridos pelos 

alunos, o modo como os integram e lhe dão sentido, a sua aplicação 

em situações problemáticas que requeiram raciocínios e pensamento 

criativo bem como o modo como valorizam a Matemática e são 

capazes de a utilizar para comunicarem de forma integrada no 

contexto de cada curso. 

 

Conhecimentos e capacidades 

Testes de avaliação 

Fichas de avaliação 

Fichas de trabalho 

Trabalhos ou relatórios escritos realizados ou apresentados na aula. 

 

 

 

NOTA: Os instrumentos e pesos a atribuir a cada um deles serão 

definidos, em sede de planeamento das atividades letivas em função 

dos conteúdos, do curso e do perfil dos alunos, o mesmo acontecendo 

com a definição dos que se constituem, para efeitos dos critérios 

gerais de classificação, como registos formais de avaliação. 
 

 

Coeficiente de 

ponderação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

90% 

 

 

 

 

 

 

 

A classificação final de cada módulo é calculada individualmente, independentemente de o 

módulo ser ministrado em um ou mais períodos, e resulta da média ponderada, 

arredondada às décimas, das classificações obtidas em todos os elementos de avaliação 

desse módulo, de acordo com a seguinte fórmula: 

 
MÉDIA = classificação obtida no “domínio das atitudes e valores” x 0,10+ 

       +classificação obtida nos instrumentos referentes ao “domínio cognitivo” x 0,90 

 
A classificação do módulo é o valor da média anterior com arredondamento às unidades. 

 


